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A Estratégia Ecológica do Digiteam representa um conjunto de compromissos assumidos pela empresa, nos 

quais delineamos nossas intenções em promover e aprimorar nosso desempenho ambiental. 

 

Visando nos adequar às melhores práticas, buscamos nos basear nos dez princípios do Pacto Global da ONU, 

mais especificamente nos três que tratam sobre o meio ambiente, nossa estratégia ecológica nos permite 

estabelecer objetivos ambientais, tomar medidas para alcançar os resultados desejados em nosso sistema 

de gestão ambiental e promover melhorias contínuas. 

 

Neste documento, destacamos três compromissos fundamentais: 

a) Preservar o meio ambiente; 

b) Cumprir com todas as exigências legais e regulamentares; 

c) Aperfeiçoar constantemente nosso sistema de gestão ambiental para elevar nosso desempenho nessa 

área. 

 

Esses compromissos são incorporados em todos os processos do Digiteam, garantindo um sistema de gestão 

ambiental eficiente, credível e confiável. 

 

 

2. OBJETIVO E ABRANGÊNCIA 

 

O Digiteam, por meio desta Política Ambiental ("Política"), tem como objetivo orientar o tratamento das 

questões ambientais no Digiteam em consonância com os princípios da sustentabilidade.  

 

Nosso objetivo é refletido nos processos do Digiteam que busca assegurar um sistema de gestão ambiental 

eficaz, acreditável e confiável. 

 

Ressaltamos que todos os parceiros, clientes, investidores, sócios, diretores, administradores, estagiários e 

demais colaboradores do Digiteam estão sujeitos às disposições estabelecidas nesta Política, bem como 

devem agir como promotores da política ambiental do  Digiteam . 

 

 

Além disso, atribuem-se as seguintes responsabilidades: 

 

● Ao Diretor Presidente, cabe a supervisão das atividades relacionadas ao tema ambiental, assegurando 

que a empresa desenvolva um planejamento adequado e estruturado, com a implementação de ações 

efetivas alinhadas às operações e estratégias de negócios. 
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● Ao Comitê de Gente, Gestão e Sustentabilidade, é incumbida a função de assessorar o Conselho de 

Administração, particularmente em questões relacionadas à gestão de pessoas e sustentabilidade (ESG 

– Ambiental, Social e Governança). 

 

 

 

3. PRINCÍPIOS E RESPONSABILIDADE 

 

O compromisso do Digiteam com os princípios ambientais é sólido e abrangente, estendendo-se por toda a 

operação do Digiteam. Sendo um compromisso do Digiteam incentivar a adoção desses princípios por parte 

de fornecedores, prestadores de serviços, parceiros e outras organizações que tenham relevância ambiental 

em suas atividades. 

 

Corroborando com o compromisso acima, o Digiteam traz os princípios básicos de sua política ambiental: 

 

● Princípio da Consciência Ambiental e Capacitação: 

Priorizamos a conscientização e capacitação de nossa equipe, capacitando-os para agir de maneira 

ecologicamente responsável em suas atividades diárias. 

 

● Princípio da Inovação Sustentável: 

Buscamos constantemente práticas inovadoras que possam minimizar os impactos negativos de nossos 

produtos e serviços no meio ambiente, promovendo a sustentabilidade em todas as etapas. 

 

● Princípio da Redução do Consumo de Recursos Naturais: 

Desenvolvemos ações para reduzir o desperdício de energia e materiais, garantindo o uso sustentável 

dos recursos naturais e priorizando serviços ecossistêmicos vitais. 

 

● Princípio da Prevenção da Poluição e Melhoria Contínua: 

Comprometemo-nos a evoluir continuamente nossos processos de trabalho, produtos e serviços, com 

foco na redução de nossa pegada ambiental. Identificamos e mitigamos os riscos que podem causar 

danos à água, solo, ar, fauna, flora e comunidades. 

 

● Princípio da Gestão de Resíduos: 

Incentivamos a adoção de melhores práticas para reduzir a produção de resíduos, promovendo a coleta 

diferenciada, recuperação, reciclagem e logística reversa de nossos produtos, garantindo uma 

destinação final ambientalmente correta. 

 

● Princípio da Conformidade Legal: 
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Buscamos o cumprimento irrestrito da legislação ambiental vigente, garantindo que todas as nossas 

operações estejam em conformidade com as normas estabelecidas. 

 

● Princípio do Controle de Emissões Eletromagnéticas: 

Asseguramos o controle rigoroso dos aspectos operacionais em nossos sites para garantir o 

cumprimento dos padrões internos, exigências legais e regulamentares, minimizando os riscos ao meio 

ambiente. 

 

● Princípio da Divulgação e Engajamento: 

Divulgamos nossas diretrizes e incentivamos a participação ativa do público interno e externo em nossas 

iniciativas de conscientização, promovendo uma postura responsável em relação ao meio ambiente. 

 

● Princípio da Avaliação de Impacto Ambiental: 

Adotamos medidas preventivas para evitar possíveis responsabilidades por passivos ambientais, 

avaliando os riscos e oportunidades ambientais em todas as nossas operações, incluindo processos de 

fusões e aquisições. 

 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Todas as personas alcançadas por essa política receberão uma cópia desta Política, bem como das demais 

políticas adotadas pelo DIGITEAM, que serão disponibilizadas juntas com a presente Política. 

 

O cumprimento desta Política Ambiental é dever de todos aqueles que estão relacionados no início deste 

documento. 

  

Esta Política  está disponível em local acessível a toda a diretoria, colaboradores, clientes e parceiros do 

DIGITEAM.  

 

Esta Política foi aprovada pelo Departamento Jurídico do DIGITEAM e pela Diretoria, constituída por seus 

sócios. A Política será revisada no período máximo de 12 (doze) meses ou havendo necessidade anterior, 

o que for menor, para que permaneça atualizado. 

 

 

Versão: 1.0. 

Data: Março de 2024 

Responsável: Diretoria 

 


